
LEI Nº 850

“Altera o item IV do Artigo 2º da Lei nº 840 de 25 de maio de 2001”

Ailton  Laudelino  Andrade,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O item IV do Art. 2º da Lei nº 840 de 25 de maio de 2001 passa a vigorar com a seguinte
redação:

 IV – Até 31 de outubro para discutir a elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 28 de setembro de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal
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